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PREFEITURA DE MIGUELÓPOLIS

MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ/MF nº 45.353.307/0001-04
dpamiguelopolis@gmail.com


LEI Nº 5.297, DE 10 DE OUTUBRO DE 2025
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar um aparelho de ultrassonografia à Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis e dá outras providências”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MIGUELÓPOLIS, Estado de São Paulo, JÚLIO FERREIRA DO CARMO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Miguelópolis aprovou e ele sanciona, promulga e publica a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar à Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 52.343.829/0001-90, o seguinte bem móvel de propriedade do Município:

I – Um aparelho de ultrassonografia da marca Mindray, modelo DC8 EXP, número de série QH-94001924, com registro na ANVISA sob o nº 80943619002, em perfeito estado de conservação e funcionamento.
Art. 2º A doação de que trata esta Lei tem por finalidade fortalecer e ampliar os serviços de diagnóstico por imagem prestados pela Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis, especialmente no atendimento aos pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS), contribuindo para a melhoria da qualidade da assistência médica prestada à população.
Art. 3º O bem doado passará a integrar, em caráter definitivo, o patrimônio da Santa Casa de Misericórdia de Miguelópolis, que deverá utilizá-lo exclusivamente para fins institucionais, observando-se a manutenção adequada e o atendimento ao interesse público.

Art. 4º A doação será formalizada mediante termo próprio, que conterá as cláusulas e condições necessárias à transferência de propriedade, à destinação específica do equipamento e à responsabilidade pelo uso, guarda e conservação do bem.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 22 de outubro de 2025.

Júlio Ferreira do Carmo
Prefeito Municipal
Praça Vovó Mariquinha, nº 100 – centro
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